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sEcRETARIA DE AssuNTos JURíDlcos

CoNTRATO No '194/20í9
PROCESSO LIC|TATORIO No 099/2019
PREGÃO ELETRôNICO NO O3/U2019
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'.078/20í9

/
: .f

: I . \. ATENDER AS NECESSIOADES DA

\-/\ I MuNlciPlo Do PAULISTA E A EMPRESA
LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E AsslsrÊNclA MÉDlcA LTDA.' NA FoRMA
ABAIXO:

O MUNICiPIO DO PAULISTA, pessoa.luÍÍdica de direito público intemo, com sede na Praça Agamenon

ú"óá6a"i slnì, Centro, pautist€/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001-17, por meio do

fuiOo tntunicipat de Saúde, rnstituíáo sob o CNPJ n" 09 251 1í5/OOO1-23, com sede à Av Prefeito

Geraldo Pinho Alv es, 222, MaÂnguape l, CEP: 53441 -600, neste ato representada' nos- 
!elr-n.9s^ !o

óãcrao tvtunicipat f 2Ot2Oi7, peÉ S'ecretária de Saúde nomeada através da Portaria no 00412017

Sra. Fabiana Damo Bernart, brasileira' divorciada, odontóloga, inscrita no CRO-PE sob o no PE-CD-

õtSO, portaOora CeOuta de ldentidade no 7.032.504 SDS/PE iÁscrito no CPF/MF sob o n' 059 682 224'

33,residenteedomiciIiadanacidadedeReciÍe/PE'doravantedenominadosimpIesmente
CONTRATANTE.

CONTRATADA: LOCAÍtlEDl LOCAçÃO OE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA',

pessoa JuÍidica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09 003 066/000

ba,arrir.612, sala 02, República, Ribeiráo Preto/SP, CEP: 14 030 -000, neste

seu administrador, Sr. Bernado Pavan Mamed , brasileìro' casado' empresarlo

úentidade n' 15 787.749-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n' 141.090.608-69, Íesidente e

domiciliado à Rua Padre Marcelino Champagnat , 1250, condomínio Royal Park, CEP; 14110-000'

RibeiÍáo Preto/ SP, doravante denominadJ sìmplesmente CONTMTADA, têm entÍe si justo e

avençado o presente Instrumento contratual, de acoÍdo com o PÍocesso no 099/20í9, Pregão

Eletrânico nd O3ll2O19, da proposta de preços da GoNTRATADA e mediante as seguantes cláusulas

econdiçóesquemutuamenteoutorgam,aceitameseobrigamaÍie|mentecumPr|r,pors|eseus
ir"o"or"., com observância das disposições contidas na Lêi no 8'666, de 21 de junho de 1993'

aut"it-oo a" às normas dos supramencionados diplomas legais, aPlicando-se os preceitos de direito

pr:iirilo e, supletivamente, os princípios da teoria gerâl dos contratos e as dispostÉes de diÍeito privado

Conforme poÍtaria no. 26g12019 da SecÍetaÍia de Saúde do tlunicipio. devidamenle_assinada por

sua secraária, sra. Fabiana Damo Bêrnart, onde nomeia o servidor silvio José Ferreira Lira,

matrícula 37.470, ponadot do RG no. 5710706 SSP/PE e CPF n". 028 506.664-16, lotado na

suoerintendência de Transporte e Manutenção da secretaria de saÚde, como Fiscal do presente

contrato, nos termos do aÉ.67 e 73 da Lei n'' 8'666/'1993

CúUSUI-A PRIMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. Consubstanciado nos termos da Lei no. 10.5

de 17 de agosto de 2014, Decreto Federal 3.55
0É/J,t2o13 e, subsidiariamente a Lei 8.666 de 21

como pelas noÍmas e condições estabêlecrdas, e
Pregão, e da ata public€da no DIARIO OFICIAL
observáncia estrita de suas cláusulas que em s

confoÍmidade com os preceitos de diÍeito público.

Íealizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico
e equipe, instituída poÍ meio da PortaÍia no' 
28t0612019 e poÍtaria n' 568/2019 do dia 2

Praça Agamenon Magalháes, s/n, CentÍ
Fone 3433-0072 E-mail:
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cúusuLA SEGUNoA - DlsPoslçÕES PRELIMINARES

2.1, Integra o presente contrato o seguinte documento:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 03/U2019, com todos os seus anexos;
b) Ata de Registro de Preços no. 078/2019;
ci $e solicitalfo da Secretaria de Saúde do Munìcípio do Paulista para a lavÍatura deste

inslÍumento contratual, exarada no ofício no í68220í9 - SAF/GAB/SMS, lunÌamenle com seus

Íespectivos anexos.

cúusuLA TERCE|RA - Do oBJETo

3.í. Conslilui obreto deste contrato a CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

sERvrço oe LocaçÃo oe eueuúHclAs, sEM coNDuroR, PARA ATENoER As
HgCgSStOeOgS DA SECRETARIA DE SAúDE, de acordo com as especificaçóes e nas respectivas
quantidades em conÍormidade com o Termo de ReÍerência do Processo no 099/20í9

cúusuLA euARrA - DA DorAçÃo oaçauelrÁnta

4..1. As despesas com o objeto deste contrato, mediante emissáo de nota de empenho, estão a cargo

da seguinte DotaÉo Orçamentária:

Atiüdade: 4511

Elemento: 33.90.39
Fonte: 12140000

PAMGRAFO úN|CO - Considerando o Decrêto Municipal 100/2019, datado de 121't112O19, que

dispóe sobre os prazos e procedimentos relativos ao enceÍramento do exercício de 2019 e início do

exercicio de 2020, informamos que será emitida nota de empenho para custeio de despesa para o

próximo exercício, tão logo sejam abertos os cÍáiitos orçamentários em 2020.

CúUSULA OUINTA - DO VALOR

5.í. O vator total estimado do presente contrato é dê R$ 4í8.449,60 (quatrocentos e dezoito mil
guatÍocêntos e quaÍenta e noye reais e sessenta centavos) conÍorme proposta da CONTRATADA.

coníoÍme tabela abaixo:

CúUSUI-A SEXTA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

6..1. A execuÉo dos serviços será realizada em todo o Município e Estado, 24 (vinte e quatro) hoÍas
por dia, 07 (set"1 dias pôr semana, determtnada pelo ór9ão, respeitando as jornadas de trabalho,

ãevendo a CòNTRATADA cotocar à disposição, na sede da CONTRATANTE, as ambulâncias sêm os

motoristas. como também manter reserva técnica de 10% da frota loc€da, tudo rrgoÍosamente de

acordo com as especiíicações estabelecidas no Termo de Referência do Processo n" 099/2019.

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista./PE CEP 53 401-441

Fone 3433-0072 E- mai l : pêg.!91ê@pêglisl4pC.ggyg CN PJ 1 0 408.839/00

418.449 606.974 16 34.870,80

Locação de ambulància- de

transpode TlPo A- AMBULANCIA

DE SUPORTE EASlCo, sem

motorista, veiculo tipo furgão. flex

zerc kilomeho conforme

normaüzação da PoRTARIA

G|,üMS n" 2048 05 de noveínbro

2002 que padroniza as Unidades de
suporte básico de vida
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6.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

6.2.1. O seÍviço deverá ser executado de acordo com o determinado no Termo de RefeÍência do

Processo n" 099/2019 e a náo observância destas COndiçóeS ìmplicArá na não aceitação do

mesmo, sem què c€rba qualquer tipo de reclamaÉo ou indenização por parte da inadimplente.

6.2.2. Os veículos locados deverão ser zero kilometro.
6-2-3. Cada veículo deverá ter cobertura de seguro por conta da CONTRATADA'

6.2.4. A manutenção dos veículos coÍrerá por conta da CONTRATADA, inclusive substituição
de peças, pneus e acessórios.

6.2.5. O combustível será por conta da cONTRATANTE

6.2.ô. Os veículos deverão vir caracterizados com adesivos conforme modelo fornecldo pela

SecÍetana de Saúde do MuniciPro

6.2.7. Na documeniaçáo dos veiculos locados' deverá constar o nome da empresa

CONTRATADA, não sendo permìtidas sublocaçóes

6.2.8. CertiÍicado de Vistoria emitido pela Vigilâncìa Sanitária do Munrcipal ou Estadual, onde

esle deverá seí afixado na área interna dos veículos.

6.2.9. Os veiculos serão apresentadosi entregues no prazo MÁXIMO de 60 (sessenta) dias

corridos, a partiÍ da assinatura deste contrato, íicando a coNTRATADA na obrigatoriedade de

atender essas solicitações no prazo estipulado, e deverão estar sempÍe em perfeita condiçoes

de uso e limPeza.

6.2.9.1. Os veículos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corÍidos, a paÍlir

da comunicâçáo via Email com cópia da respectiva Nota de Empenho, na Sede da

secretaria oé sauoe, loca[zado na Avenidâ prefeito Geraldo Pinho Alves, 222,

Maranguape l, Paulista - PE Fone: (81) 99602-4837 no horário de 08:00 às 15:00

horas, !m dias úteis, mediante prévio agendamento telefônico, conforme disposto na

Ata de Registro de Preços no 078/20'19.

6.2.í0. Nos casos de falhas mecànicas, manutenção coÍretiva e preventiva dos veículos, a

CoNTRATADA Íica obrigada a substituir imediatamente o veiculo por outro com as mesmas

características e condições contratadas No PRAZO MAXIMO DE 48 HORAS.

6.2.11. No preço deverão estar incluídos todos os custos como: franquia livre sèm limitêIì de

quilometragem, seguro obrigatório, seguro com cobeÍtura total, manutenção, IPVA'

lrcenciameÁto, tributõs, adesivagem e quaisquer outras despesas que se Fzerem nêcessÍias à

execução dos serviços, encargo! flscais e comerciais que ficâráo a cargo da CONTRATADA.

6.2.í2. A CONTRATANTE designará servìdor para proceder à fiscalizaÉo e acompanhamento
da execução deste contrato, devendo o mesmo anotar em registro própÍio tod€s as ocoÍrências

a ela relátivas, dêterminando o que for necessáÍio à regularizaÉo das faltas ou defeitos

observados, e entregará à AdministraÉo em até 05 (cinco) dias Úteis anteriores ao térmrno do

més em curso.

6.2.13. O servrço executado estará suieito à aceitação plena da CONTRATANTE que, se lor o

c€so, rejeitará ou aceitaÍá deÍìnitivamente, mediante laudo de inspêção, inclusive ficando a

CONTúTADA obrigada a substituir ìmediatamente o veiculo por outÍo, caso o mesmo esteja

impossibilitado de prestar os serviços ob.ieto de contrato

6.2.14.ACoNTRATANTEso|icitantedesignaráumservidor'cujopropÓsitoseráo
acompanhamento da execução deste contrato e a conferência das parcelas executadas com as

Praça Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53 401-441

fone 3csg-Oozz E-mail: oaulista(aoaulista.oe.oov.bÍ CNPJ 10 408 839i0
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especificaçõ€s contidas no Termo de Referência do processo no 099/20í9. caso o serviço
execulado esteja de acordo com aquere instrumento, a comissão êmitirá o Termo ãe
Recebimento DeÍinitivo; entÍetanto, se estiver em desacordo, rejeitará o recebimento do mesmo.

6.2.15. A CONTMTADA Íicârá obrigada a substituiÍ de imediato, sem ônus para aCONTRATANTE, o que vieÍ a ser Íecusado.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO

7.í. A Secretaria de Saúde providenciará empenho
contralo:

7'2' O pagamento seé efetuado em até 30 dias corÍidos de acordo com a quantidade solicitada eeÍetivamente enrÍegue, conforme o vator Íixado na proposr" per" óòrrnaraóÃ, ;;á;;;pr.;;;àÉ"da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente,
compÍovando o rêcebimento do objeto deste contrato.

7.3. A CoNTMTANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver emdêsacordo com as especificações constantes no Termo de Referência do processo nó osglzorg.

cúusul-A otrAvA - DA vtcÊNctA E DA EFtcÁctA

8.í- conforme solicitaçáo através do oficio no 168220í9 - sAF/GAB/sMs, este mntrato terá a sua
vigência Íìxada em 12 (doze) meses, a parli de 21de feyereiro de 2 o2o d 20 de leve?èirc de 2021,podendo ser pÍoÍrogado, na hipótese do AÉ. s7, inciso lv, da Lei 9.666/.1993. de 2.í de junho de 1993,
mediante a celebração de termo adiÌivo.

cLAUSULA NoNA - DA FtscALtzAÇÃo

9.í. o acompanhamento e a fiscâlÈação da execução desre contrato consistem na verificação da
conformidade da prestaÉo dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assãgurar
9-]?gl:i!o_ cl1ì!Íimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais representantei da
CoNTMTANTE, especiarmente designados, na íorma dos arts. 6z e 73 da Lei n" ti.see, oe tggg, e
do art. 60 do Decreto no 2.271 . de 1997.

9.2. O represenlante da CONÌFiATANTE deverá ter a experiência necessária para o acomoanhamênto
e contÍole da execução dos serviços e deste contrato

9.3. As disposições previstas nesta cláusula náo excluem o disposto noAnexo lV (Guia de Fis calizaúo
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MpOG no 02, de 2OOg.

9.4. A vêriÍicaÉo da adêquação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência do Processo no 099/2019

9,5. A execuÉo deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n" 02, de 2008, quando lor o caso.

9.6. O Íiscal ou gêstor deste contrato, ao veÍiÍicar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicâr à autoridade responsável
para que esta promova a adequaÉo contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ío do aÍtigo 65 da Lei n'8.666. de 1993.

9.7. Se for o caso, a conformidade do material a ser utilEado na execução dos seíviços deverá sêr
veriíicada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a rclaÉo detalhada dos
mesmos. de acordo com o estabelecido no Ìermo de ReÍerência do Processo no 099/20Í9 e na

Praçâ Agamenon Magalhães, s/n, Centro - Paulista./PE CEP 53.401-441

paÍa cobrir as despesas com o obieto deste

Fone 3433-0072 E-mail : pquis!ê@pgulE!4pgggbI CN PJ 1 0. 408.8
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proposta, informando as Íespectivas quantidades e especificaçóes técnlcas, tais como: marca'
qualidade e íoÍma de uso.

9-8. O repÍesentante da CONTRATANTE deveÍá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumpímento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos SS 10 e ? do aìt 67 da Lei n' 8.ô66, de 1993.

9.9. Os seÍviços deveráo ser executados com base nos paràmetros mínimos a seguir estabelecldos;

9.9.í. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto na Instruçáo Normativa n'
02, de 30 de abril de 2008, da SecretaÍia de Logística e Tecnologia da Informaçáo do Ministério
do Planejamento, Orçamênto e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o
órgão julgar necessárias, de acordo com a especiÍicidade do objeto e do local

cúusuua oÉcrml - DAs oBRTGAçóES DA CoNTRATADA

10.í. Executar os serviços conforme especificações do Termo de ReÍerência do Processo no

099/2019;

10.2. Não permitir a utilizaÉo de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiÉo de arÍendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilEação do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.3. Manter durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicãÉo exigidas no Processo n'099/2019,

í0.4. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decoÍÍência do cumprimento deste
conÌrato:

10.5. Não se beneÍiciaÍ da condiçáo de optante pelo Srmples Nacional, excelo para atividadês
de prestação de seÍviços previstas nos SS 5" B e 50 E, do artigo í 8, da LC1 23' de 2006;

í0.6. Comunrcar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de máo de obra, exceto para atividades pÍevistas nos SS 5" B a 5' E.

do artigo í8, da LC 123, de 2006, para fins de exclusão obÍigatória do Simples Nacional â contaÍ
do mês seguinte ao da contrataÉo, conforme pÍevisão do aÉ. í7, Xll, art. 30, S1", ll e do aÍt.
31, ll, todos da LC |23, de 2006.

10.7. Apresentar à CONTRATANTE comprovante de entrega e recebimento do relendo

comunicado à Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura deste
contraÌo.

10.8. Fornecer os materiais e equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, na qualidade

e quantidade especiÍicadas neste contÍato.

í0.9. Os veículos deverão atender a PortaÍia GM/MS no 2048, de 05 de novembro de 2002

íO.iO. A CONTRATADA deverá possuir seguro total inclusive para cobrir danos â terceiros, dos

veiculos locados. As despesas fìcarão a cargo da CONTRATADA.

10.'l'1. Reposição dos veículos em caso de pane elétrica ou mecânic€ imediatamente'

í0.12. ReposrÉo dos veículos imediatamente em caso de cohsão ou qualqueÍ que inviabilize o

uso do veiculo

10.13. ManutenÉo preventiva e conetiva quando necessáno

10.14. Assistência técnica em todo Estado da PERNAMBUCO

PraÇa Agamenon Magalháes, s/n, Cêntro - Paulista/PE CEP 53.401-441
Fone 3433'0072 E-mai | : p3.g!Slg@pêUEL4p.9.ggy-U CN PJ 1 0. 408-839/00 7
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10.í5. Troca de óleo do motoÍ a cada lo ooo (dez m!l) kln ou de acordo com as normas do

f"b""à"t", """t"t e Ata de Registro de Preços no o7El2o19

cúusuue oÉctue pntmetu - DAs oBRIGAçÕES DÂ CoNTRATANTE

'l'1.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA' de acordo com as

cláusulal contratuais e os teÍmos de sua proposta;

1 a fiscal oecialmente designado'

a has det bem como o nome dos

e tdos, e autoÍidade competente

íí.3. NotiÍicâÍ à CONTRATADA por escrito a ocoÍrência de eventuais impeÍeiçóes no curso da

execuÉo dos serviços, fìxando gtazo parc a sua correçao'

11.4.PagaÍàCoNTRATADAova|orresu|tantedaprestaÉodoserviço'noprazoecondições
estabelecidas neste conlrato:

11.5. Efetuar as retenções tributárias devldas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAs coNDlçÓEs DE HABILITAçAo

12.1. A CONTRATADA lica obrrgada a manter' durante toda a- execução deste contrato jo9"t 
-"-'

á""ã,óà".ê n"uiiitaéo e quaririËãão 
"iúid"" 

no processo no 099/2019, em compatibilidade com

as obrigações Por ela assumroas

cúusula oÉctua rencetm - Do vlsro DA AssEssoRlA luniotcl

13.'1. O prêsente conlÍato tera o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE' de acordo com o

à"i"u"ì"lioo no p"íágraÍo Único do art. 38 da Lei n " 8'666/93'

cúusulA DÉclMA QUARTA - Do suPoRTE LEGAL

14.1. PaÍa execuçáo do presente contrato bem como paÍa a regulação dos casos omlssos' aplrcar-se

á a Lei no 8.666 de 21106/93, 
" 

r-"ì nüAeã de 08/06/94, a L;i nó 9.648 de 27105198 e a legislaçáo

especifica pertinente à matéria

cúusuua oÉctua QutHrl - DA RESclsAo

í5.1. O descumpíimento de qualquer clausu

execuÉo do seu objeto em desacoÍdo com o

à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante
oualouer direito, exceto o de receber o estrllo va

desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas.

í5.2. O contÍato poderá ser rescindido

|-PoratoUNILATERALdaCoNTRATANTE,noscasosdosIncisosIax||exv||doaÉ.78da
Lêi Fedêral n." 8'666/93, atualizada;
||.AM|GAVELMENTE.poracordoentreaspaÍtes,reduzidoatermonopÍocessode|icitação'
desde que haja conveniênciâ para a Administraçáo; ê

lll - JUDICIALMENTE, nos teÍmos da legislação'

,15.3. A fescisão de que trata o item 15.2 inciso I desta cláusula, acaneta as seguintes consequências'

sã, preluizo oas sançóes previstas neste contrato e na Lei Federal n.9.666/93, atuahzadâ:

PÍaça Agamenon Magalháes, s/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441

fone gigs-óOzz E-mail: oaulista(ôoaulista oe oov.br CNPJ 10.408 839/0001-'17.7
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RetenÉo dos créditos dêcorrenles deste contrato até o hmite dos pÍejuízos causados à

CONTRATANTE;
AssunÉo imediata do objeto destè contrato pela CONTRATANTE, no estado e locai em
que se encontraÍ;
ExecuÉo da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e
dos valores das muttas e indenrzaeões a ela devidos

cúusuu DÉcrMA sExrA - PENALTDADES

í6.í. A CONTRÁTADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na
Lei no 8.666, de 1993, e na Lei no í 0.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimina .

ÍicaÉ sujeita às seguintes sanções:

'16.Í.1. AdveÍtêncra poÍ faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarÍetarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataçãol

16.í.2. Multa moratória de elé 1o/o (um) por cento por dia de alraso injustiíicado sobre o valoÍ
da contrataÉo, até o limite de 10 (dez) dias;

16.1.3. Multa compensatóÍia de até 20 % (vinte) poÍ cento sobre o valor total deste contrato, no

caso de inexecuÉo total;

16.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, seÍá aplicâda de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

16.í.5. Suspensáo de licitar e rmpêdimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo pÍazo de
até dois anos,

í6.'1.6. lmpedimento de licitar e contratar com a AdministraÉo Públic€ Municipal com o
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Município, pelo pÍazo de até cinco
anosi

16.1.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contralaÍ com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou âté que seja promovida
a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA Íessârcir a Administraçáo pelos prejuízos causados;

í6.2. A aplicâç€o de qualqueÍ das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo que

assegurará O contraditório e a ampla deÍesa, obseÍvando-se no que couber as disposições da Lei n"

8.666, de 1993.

16.3. A autoridade competênte, na aplicaÉo das sanções, levará em consideração a gravidade da
Conduta do infrator, o câráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípro da proporcionalidade

16.4. As sançóes aqui previstas são independentes entÍe si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas. cumulativamente, sem píejuizo de outÍas medidas cabiveis

16.5. As penalidades previstas nos subrtens acima impoÍtaráo na inclusáo da GoNTRATADA no

cadastro de Fornecedores lmpedidos de licitar e contratar com o Municipio de Paulista/PE

17.í. AplicaÊse-á a Lei Fedêral no 8666/93. Com suas posteÍiores modifìcâções. nos casos omissos

do presente contrato.

í7.2. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca

do Paulista/ÈE, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Praça Agamenon Magalhães, ín, CentÍo - Paulista/PE CEP 53.401-441'
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'17.3. E. oaÍa tiÍmeza e
presente contrato em 04 (

SEcRETARIA DE ASSUNTOS JURiDICOS

prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, íor lavrado o

)) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA'
o qual depois de lido e coníorme, vai assinado pelas partes contratanles.

Fa bia na
Secretária

Testemu nhas:

I.CPF/MF: U 3

Contratada

c,i,f'cg.!lPr$-ì\^at' "'
tl-q,ryto7
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SEcRETARta DE assuNTos JURÍDtcos

EXTR.{TO DO CO\rn-{ro lc{ /20ts\" CONTRATO: 19412019

Atividâde: 451I // Etem
Parágrafo Unico - Con ü)/,019. darado de l2/ll/2llg. que dispõ€ sobre os pÌazos epmc€dimenros r€lâtivos Ol9 e inicio do exercicio de 2020. ìnforrnarnos que sejemitidanota cle empenho paÌs custeio de despesa para o póximo exe.cício, tâo logo sejam abeÍos os creditos oçarnentários em2020
PRÁZO(S): Conforme solicitação atÌavés do oficio D'1662/2019 - SAF/GAB/SMS, eíe contrato reÉ a sua vigênciairxada em t2 (doz.) mc..", a paíir de 2l d. fcvc'iro d. 2020 r 20 dc fcvciiro dc 202r, podendo ser proÁgrãã, ì"hiÉkse do Art 57. inci.o lV, da L.i E.66ól1993, de 2l dejunho de 1993. Ínediante a c€tebraçâo de termo âdirivo.

ASSIIì{ATLIRÂ: 30/l 20t 9

FÁBIANÁ DAMO BENNÁRT
Secretóría de Saúde

pRocEsso LlctrATónIo n-.: ogslzor q
MODALIDADE: PÍegâo Etetrôn jco n" 034,20t 9
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.: 078/20i9
PoRTARIÂ(S) DA c.P.L.: PoÉ. rir n'451nolg òo dit l5n4/2019, poÉ.ri. ro só912019 do dir 2tô5/2019 c portrri.r' 5ót/2019 do di. 2tl05n0t9

R PREÇO GLOBAL
tÉi n. 10.520. dj l7 dejulho de 2002. tri Complemenw l.{7 de l7 de agosto de 2014.
agosto de 2000. Decrero Municipãl n.040/2013. Decreto Federal í" i.t92/20t3 e-subsrdiariaÌDenre a ki 8.(óó de 2 | de juúo de | 993. e suas alterações DoslerioÌes_

cofiTRÁTADA: LOCAMEDT LOCAçÃO DE EQr TpAMENiOS' e  SSTSTÊXCt,c MÉDrcA LTDA.CNPJ/MF: 09.003.06ó/000 I -00
oBJETo:contrrhçao d. cmpÍrsa prrr prcsbÉo d. scrviço dc rocrçio de amburi[cirs, scm condutor, prrr stendcÌrs |rcc.ssidrdcs dr SccÌttrrir da Srúde

mil qurÍroccntos e qurFGnti € norc rcris e scssenlr

TERMO DE DESIGNAçÀO DE SERVIDOR PAR{ FISCALIZAÇÂO Df, CO\"TRÁTO

Frbittrr DaÍno Bcrnrí' Secrelária Munìcipal de Saúde. através do presente instrumento. designa o Sertidor infÉ-
assinado. como responúvel Pelo Acomparhâmento e Fiscalizsção do présente Conraro. na lorma dos Aí. ó7 e 73 da kt
n' E 6ó6193. devendo informar à AdminisÌração sobre eventuais vicios e irregulaÍidades. pÌopor solu@es e r-ç""r úentendeÌ cabível para a Íegxlarização dás faltas e defeiÌos obs€rvados. conformi dispostos no conu-ato Íeferido

O servidor declâra nesre ato estat ciente de sua indicação. bem como de suas funçôes. de acordo com a lei n. E.óó6l93 ou
aos tennos e cláusulas do confato supracitado. suieirando-s€ às sânções pÍevistÀs na referida Ì.ei e nos requlamentos
pópnos. sem prcjuízo das responsabiridades administrativas. civil e criminal por culpa ou dolo tenha dÀdo

Scrvidor/Fiscrl: Silïio José FcrEira Lirr. matriculâ 37.470.

Fene'tn

o.o.u.n.pa,21,Cí,Jolo D.O.l: I I D.O.E.PEíCEPEì: / /
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